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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO

Nova Friburgo-RJ, 11 de julho de 2016.

Ofício PGM nº.  129   /2016.

Ref.: VETO - Lei Municipal nº      4.475           /2016.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de esclarecer a Vossa Excelência e demais Excelentíssimos Vereadores que após analisar a Lei acima citada, decidi VETÁ-LA TOTALMENTE, nos termos do §1º do art. 96 da Lei Orgânica Municipal, por trazer contrariedade ao ordenamento jurídico pátrio, notadamente em razão da latente impossibilidade técnica e procedimental.
  

Trata-se de Projeto de Lei originário desse Poder Legislativo, o qual busca atribuir nome de rua, sendo certo que não foi manifestada previamente, como de praxe, a possibilidade de tal implementação por este Poder Executivo, por intermédio do setor de Logradouros da pasta de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável.



Pois bem, encaminhados os projetos de lei recebidos por este Poder Executivo à pasta competente para análise, instruídos pelo processo administrativo autuado sob o nº. 15852/2016, aquela especializada apontou a inexistência das mencionadas denominações e em complemento, as razões pelas quais não se faz possível a competente análise técnica das proposições na forma como apresentadas, sendo o VETO TOTAL a medida necessária que se impõe.


Verifica-se, ademais, a não indicação específica e com pontos imutáveis, de referência acerca de onde se iniciariam e onde terminariam cada uma das vias que se busca nomear. 


Importante salientar ainda, por oportuno, que a promulgação de leis atribuindo nome à rua de modo irregular, além de contrário às normas vigentes é medida extremamente prejudicial ao ordeiro e escorreito ordenamento urbano, acabando por, inegavelmente, prejudicar a população da via específica ao invés de atender seus interesses, posto que sem sombras de dúvida, inúmeras questões deverão ser enfrentadas quando da atribuição de CEP pelos Correios.

 
Ademais, a atribuição de nomes de ruas deve seguir o adequado ordenamento territorial e, ainda, o controle de uso, parcelamento e ocupação do solo urbano, como preconiza a Constituição Federal, o que não se atende nas propostas ora apresentadas. 

Questão prejudicial que vale destaque é a atribuição de nomes de ruas em parcelamentos irregulares do solo, sem a devida autorização ambiental e sem os critérios mínimos de exeqüibilidade, o que acaba por chancelar atos arbitrários e ilegítimos de loteamentos clandestinos particulares, o que de certo, afetando tal via ao Patrimônio Público, importará ainda em despesas ao Poder Executivo que deverá implementar todos os equipamentos públicos necessários à via, a suas expensas, ou seja, por consectário, às custas de todos do povo. Segue anexada, publicação da OAB de Santa Catarina, que melhor  ilustra a questão.

Assim, encaminho em anexo, para ciência e análise de cada um dos nobres Edis dessa D. Casa Legislativa, as razões que levaram ao veto das propostas que menciona, apresentadas pela Gerência de Patrimônio da pasta de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável.
Estas, Sr. Presidente, são as razões que me levaram à adoção do VETO TOTAL ora apresentado, que submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros dessa Câmara Municipal.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa, protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente;
ROGÉRIO CABRAL
Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo


